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INDICAÇÃO
 
 
 

Estudo de viabilidade para Construção de
bueiros e galerias em todo bairro Jardim das
Rosas,em Penedo. 
 
Exmo° Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Itatiaia 
O Vereador que subscreve, nos termos
regimentais, indica a Vossa Excelência que seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
solicitando junto à secretaria competente o
Estudo de viabilidade para Construção de
bueiros e galerias em todo bairro Jardim das
Rosas,em Penedo.
 

 
 
                                                                                     Justificativa
 
 
O bairro Jardim das Rosas sofre com alagamentos recorrentes, acúmulo de água e deficiência
no escoamento das águas pluviais, especialmente em períodos de chuvas intensas, ocasionando
transtornos aos moradores, danos às vias públicas e riscos à saúde e à segurança da
população.
 
A realização do estudo de viabilidade permitirá identificar os pontos críticos, dimensionar
corretamente as estruturas necessárias e planejar a execução das obras de forma eficiente e
segura. A implantação adequada de bueiros e galerias pluviais contribuirá para a prevenção
de alagamentos, preservação do pavimento, melhoria da mobilidade urbana e qualidade de vida
dos moradores.
 
Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que sejam realizadas vistorias técnicas,
levantamento topográfico e análise orçamentária e, sendo constatada a viabilidade, a 
execução das obras necessárias, atendendo a uma importante demanda da comunidade do bairro
Jardim das Rosas.
 
 
 

Itatiaia 06 de janeiro de 2026.
 

 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 6 de janeiro de 2026.
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Ver. João Márcio
 

 João Marcio Albino da Silva
 

PODEMOS
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